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PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL E 

SECRETARIA REGIONAL DE AMBIENTE, 
RECURSOS NATURAIS E ALTERAÇÕES 

CLIMÁTICAS 
 

Despacho Conjunto n.º 18/2020 
 

Considerando que, pelo Decreto Regulamentar Regional 
n.º 8-A/2019/M, de 19 de novembro, foi definida a 
organização e funcionamento do XIII Governo Regional da 
Madeira e que, nessa sequência, através do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 5/2020/M, de 15 de janeiro, foi 
aprovada a estrutura orgânica da Secretaria Regional de 
Ambiente, Recursos Naturais e Alterações Climáticas, a 
qual integra, no âmbito da administração direta da Região 
Autónoma da Madeira, a Direção Regional do Ordenamento 
do Território. 

Considerando que em conformidade com o estabelecido 
no artigo 11.º do Decreto Regulamentar Regional 
n.º 5/2020/M, de 15 de janeiro, a Direção Regional do 
Ordenamento do Território é dirigida por um Diretor 
Regional, cargo de direção superior de 1.º grau. 

Considerando que se torna necessário proceder ao 
provimento do cargo de direção superior de 1.º grau da 
Direção Regional do Ordenamento do Território, de forma a 
que este organismo possa cumprir integralmente a sua 
missão. 

Considerando que, nos termos do n.º 1 do artigo 5.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 5/2004/M, de 22 de abril, 
alterado pelos Decretos Legislativos Regionais n.ºs 27/2006/M, 
de 14 de julho, e 27/2016/M, de 6 de julho, os cargos de 
direção superior da administração regional autónoma da 
Madeira são providos, por despacho conjunto do Presidente do 
Governo Regional e do membro do Governo Regional 
competente, por livre nomeação, em regime de comissão de 
serviço, pelo período de três anos, renovável por iguais 
períodos, de entre indivíduos licenciados no mínimo há 10 anos 
ou 8 anos, consoante se trate de cargos de direção superior de 
1.º ou 2.º grau, vinculados ou não à Administração Pública, que 
possuam competência técnica, aptidão, experiência profissional 
e formação adequadas ao exercício das respetivas funções. 

Considerando que, se torna necessário proceder à 
nomeação em comissão de serviço do titular do cargo de 
Diretor Regional do Ordenamento do Território, com vista 
ao legal provimento do mesmo, nos termos do referido 
artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 5/2004/M, de 
22 de abril, na redação atualmente em vigor. 

Considerando que o Mestre em Gestão do Território, 
José Ilídio Jesus Sousa, Docente do Quadro de Zona 
Pedagógica1-Escola Básica e Secundária Dr. Luís Maurílio 
da Silva Dantas, é licenciado há mais de 10 anos e possui 
competência técnica, aptidão, experiência profissional e 
formação adequadas ao exercício das funções de Diretor 
Regional do Ordenamento do Território, como se evidencia 
pela nota curricular em anexo. 

Considerando que, o Mestre em Gestão do Território, 
José Ilídio Jesus Sousa, reúne os requisitos legais exigidos e 
o perfil adequado para assegurar o exercício das funções de 
Diretor Regional do Ordenamento do Território, cargo de 
direção superior de 1.º grau. 

Assim, ao abrigo do disposto no artigo 11.º e no n.º 3 do 
artigo 18.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 5/2020/M, 
de 15 de janeiro, e na alínea a) do n.º 1 e n.ºs 2 e 3 do artigo 
5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 5/2004/M, de 22 de 
abril, alterado pelos Decretos Legislativos Regionais  
n.ºs 27/2006/M, de 14 de julho, e 27/2016/M, de 6 julho, 
determina-se o seguinte:  

1.  Nomear, em regime de comissão de serviço, pelo 
período de três anos, para o cargo de Diretor Regional 
do Ordenamento do Território, o Mestre em Gestão do 
Território, José Ilídio Jesus Sousa, Docente do Quadro 
de Zona Pedagógica1-Escola Básica e Secundária Dr. 
Luís Maurílio da Silva Dantas.  

 
2.  A nota relativa ao currículo académico e 

profissional do nomeado, que é parte integrante do 
presente despacho, consta em anexo.  

 
3.  O presente despacho produz efeitos a partir de 16 de 

janeiro de 2020, inclusive.  
 
Esta despesa tem cabimento orçamental na Secretaria 47; 

Capítulo 01, Divisão 02, Subdivisão 00, Classificação 
Económica 01.01.03.; 01.01.11.; 01.01.13.; 01.01.14.SF.; 
01.01.14.SN.; e 01.03.05.A0.A0. 

 
Presidência do Governo Regional e Secretaria Regional 

de Ambiente, Recursos Naturais e Alterações Climáticas, 
aos 16 de janeiro de 2020. 

 
O PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe 

Machado de Albuquerque 
 
A SECRETÁRIA REGIONAL DE AMBIENTE, RECURSOS 

NATURAIS E ALTERAÇÕES CLIMÁTICAS,  Susana Luísa 
Rodrigues Nascimento Prada 

 
 

Anexo do Despacho Conjunto n.º 18/2020, de 27 de janeiro 
 

Nota curricular 
 
Nome: José Ilídio Jesus Sousa 
Local e Data de Nascimento: Funchal, 15 de novembro 

de 1973. 
 
Qualificações Académicas: 
Licenciado em Geografia, variante Ensino, pela 

Universidade de Lisboa, em 2002. Mestrado em Gestão do 
Território, área de especialização em Ambiente e Recursos 
Naturais, pela Faculdade de Ciências Sociais e Humanas da 
Universidade Nova de Lisboa, em 2014. 

 
Principais Funções: 
Ingressou na função pública em 2002, como professor de 

Geografia da Secretaria Regional de Educação. Em 2005, foi 
designado para o exercício de funções técnico-pedagógicas na 
Associação Insular de Geografia (AIG), em regime de 
mobilidade, onde exerceu funções de Coordenador do 
Departamento de Pedagogia e Formação, entre 2005 e 2010, 
Diretor do Centro de Formação e Desenvolvimento Geográfico, 
entre 2011 e 2013, e Diretor do Núcleo de Estudos e Projetos, 
entre 2015 e 2019. Desde 2014 integra a Subcomissão da 
Plataforma Nacional para a Redução do Risco de Catástrofes. E 
desde 2015, exerce as funções de Presidente da Associação 
Insular de Geografia. Integra, desde 2016, o Comité Nacional 
para o Programa Internacional de Geociências (IGCP-
UNESCO) e desde 2018 o Observatório da Paisagem da 
Madeira e a Comissão Consultiva para a Área Protegida do 
Cabo Girão. Em 2019 foi designado para a Comissão 
Consultiva para a Área Protegida da Ponta do Pargo. 

 
Participação Em Publicações/ Artigos: 
Nunes, A., Sousa, J., Teles, M. (2018). A minha voz na 

U.E. Associação Insular de Geografia: Centro de 
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Informação Europe Direct Madeira. Câmara de Lobos. 
[ISBN 978-989-96232-6-2] 

Sousa, I. (Coord.) (2017). Inventário da rede de vias 
pedonais públicas da Freguesia de Câmara de Lobos. 
Associação Insular de Geografia. Câmara de Lobos. [ISBN 
978-989-96232-5-5] 

Neves, A., Sousa, J., Teles, M. (2016). 30 anos de 
ultraperiferia europeia. Associação Insular de Geografia: 
Centro de Informação Europe Direct Madeira. Câmara de 
Lobos. [ISBN 789-989-96232-4-8]  

Sousa, I., Roxo, M. J., & Abreu, U. (2016). A 
comunicação do risco na minimização de desastres naturais 
na Região Autónoma da Madeira. Subsídios para a 
definição de uma estratégia integrada de comunicação para 
a fase pré-desastre. Em: Bonati, S., Salgueiro, A., 
Encarnação, D., Fernandes, F., Sousa, I., Sousa, F. (eds.) 
(Des)Memória de Desastre: Uma abordagem 
multidisciplinar. Centro de Investigação em estudos 
Regionais e Locais – Universidade da Madeira. Funchal. 54- 
-74. [ISBN: 978-989-8805-07-2] 

Bonati, S., Salgueiro, A., Encarnação, D., Fernandes, F., 
Sousa, I., Sousa, F. (2016). (Des)Memória de Desastre: 
Uma abordagem multidisciplinar. Centro de Investigação 
em estudos Regionais e Locais – Universidade da Madeira. 
Funchal. [ISBN: 978-989-8805-07-2] 

Sousa, I. (2014). A Comunicação do Risco na 
minimização de desastres naturais na Região Autónoma da 
Madeira (Master thesis). Tese de Mestrado em Gestão do 
Território. Faculdade de Ciências Sociais e Humanas - 
- Universidade Nova de Lisboa, Lisboa.  

Dantas, M., Sousa, I., Teles, M., Nunes, P., Martins, V. 
(2011). Diagnóstico da População Imigrante nos Concelhos 
do Funchal, Câmara de Lobos e Santa Cruz: Desafios e 
Potencialidades para o Desenvolvimento Local. Alto 
Comissariado para a Imigração e Diálogo Intercultural 
(ACIDI). Lisboa. [ISBN: 978-989-685-019-7] 

Sousa, J., Sousa, I. (2009). À descoberta da Geografia 
da Madeira 9. 1ª ed. Associação Insular de Geografia. 
Câmara de Lobos. [ISBN 978-989-962-32-0-0] 

Sousa, J., Sousa, I., Jesus, J. (Coord.) (2007). Espaço 
geo 8. ASA Editores. Porto. [ISBN 978-972-41-5116-8] 

Sousa, J., Sousa, I., Jesus, J. (Coord.) (2006). Espaço 
geo 7. ASA Editores. Porto. [ISBN 978-972-41-4745-1] 

 
Participação Em Estudos /Projectos: 
2019 – Sistema Intermunicipal de Monitorização do 

Desenvolvimento Territorial Sustentável (Coord.). Projeto- 
-piloto desenvolvido num quadro de cooperação entre o 
Núcleo de Estudos e Projetos da AIG (NEP-AIG) e o 
Departamento de Geografia e Turismo da Faculdade de 
Letras da Universidade de Coimbra. 

2018 a 2019 - PECG - Programa Especial do Cabo Girão 
(Investigador convidado). Elaboração de instrumento de 
gestão territorial de natureza especial, que estabelece 
regimes de salvaguarda de recursos e valores naturais e o 
regime de gestão da Área Protegida do Cabo Girão. Num 
quadro de colaboração entre o NEP-AIG e o IFCN, 
IP-RAM. 

2019 – GIRO - Projeto de Valorização da Área Protegida 
do Cabo Girão (Coord.). Projeto de monotorização, estudo e 
valorização da Área Protegida do Cabo Girão. 

2018-2019 - E-Freguesia (Coord.). Projeto-piloto de 
desenvolvimento de plataforma digital de desmaterialização 
de informação territorial e desburocratização de processos e 
serviços associados às autarquias locais. 

2017 - Revisão da Sinalização Vertical de Orientação 
Rodoviária do Município de Câmara de Lobos (Coord.). 

2016 - Projeções Demográficas para o Município de 
Velas no Horizonte 2016-2031 (Coord.). 1ª Fase de Revisão 
do PDM – Município de Velas.  

2015 – 2017 - Mais Câmara de Lobos (Coord.) – Projeto 
de inventariação, georreferenciação e caraterização das vias 
pedonais públicas da freguesia de Câmara de Lobos. 

2015 - Câmara de Lobos. Análise de Potencialidades e 
Constrangimentos do Setor Turístico”. 1ª Fase da Revisão 
do PDM - Câmara de Lobos. 

2015 – Dinâmicas Espaciais Internas e Movimentos 
Pendulares (Coord.). 1ª Fase da Revisão do PDM - Câmara 
de Lobos. 

2014 – Projeções Demográficas para o Município de 
Câmara de Lobos no Horizonte 2015-2030 (Coord.). 1ª Fase 
da Revisão do PDM - Câmara de Lobos.  

2011-2019 – ESPR – Projeto Educação para a Segurança 
e Prevenção de Riscos. Projeto que visa desenvolver uma 
cultura de segurança e resiliência na sociedade madeirense. 
Desenvolvido num quadro de cooperação entre Secretaria 
Regional de Educação, Serviço Regional de Proteção Civil, 
IP-RAM, Associação Insular de Geografia, Secretaria 
Regional da Saúde e Serviço de Defesa do Consumidor. 

Funchal, 16 de janeiro de 2020. 
 
 

Despacho Conjunto n.º 19/2020 
 

Considerando que, pelo Decreto Regulamentar Regional 
n.º 8-A/2019/M, de 19 de novembro, foi definida a 
organização e funcionamento do XIII Governo Regional da 
Madeira e que, nessa sequência, através do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 5/2020/M, de 15 de janeiro, foi 
aprovada a estrutura orgânica da Secretaria Regional de 
Ambiente, Recursos Naturais e Alterações Climáticas, a 
qual integra, no âmbito da administração direta da Região 
Autónoma da Madeira, a Direção Regional do Ambiente e 
Alterações Climáticas. 

Considerando que em conformidade com o estabelecido 
no artigo 10.º do Decreto Regulamentar Regional 
n.º 5/2020/M, de 15 de janeiro, a Direção Regional do 
Ambiente e Alterações Climáticas é dirigida por um Diretor 
Regional,  cargo de direção superior de 1.º grau. 

Considerando que se torna necessário proceder ao 
provimento do cargo de direção superior de 1.º grau da 
Direção Regional do Ambiente e Alterações Climáticas, de 
forma a que este organismo possa cumprir integralmente a 
sua missão. 

Considerando que, nos termos do n.º 1 do artigo 5.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 5/2004/M, de 22 de abril, 
alterado pelos Decretos Legislativos Regionais n.ºs 
27/2006/M, de 14 de julho, e 27/2016/M, de 6 de julho, os 
cargos de direção superior da administração regional 
autónoma da Madeira são providos, por despacho conjunto 
do Presidente do Governo Regional e do membro do 
Governo Regional competente, por livre nomeação, em 
regime de comissão de serviço, pelo período de três anos, 
renovável por iguais períodos, de entre indivíduos 
licenciados no mínimo há 10 anos ou 8 anos, consoante se 
trate de cargos de direção superior de 1.º ou 2.º grau, 
vinculados ou não à Administração Pública, que possuam 
competência técnica, aptidão, experiência profissional e 
formação adequadas ao exercício das respetivas funções. 

Considerando que, se torna necessário proceder à 
nomeação em comissão de serviço do titular do cargo de 
Diretor Regional do Ambiente e Alterações Climáticas, com 
vista ao legal provimento do mesmo, nos termos do referido 
artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 5/2004/M, de 
22 de abril, na redação atualmente em vigor. 
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Considerando que o licenciado em Engenharia Biológica, 
Manuel Ara Gouveia Gomes de Oliveira, Técnico Superior da 
Secretaria Regional de Ambiente, Recursos Naturais e 
Alterações Climáticas, é licenciado há mais de 10 anos e possui 
competência técnica, aptidão, experiência profissional e 
formação adequadas ao exercício das funções de Diretor 
Regional do Ambiente e Alterações Climáticas, como se 
evidencia pela nota curricular em anexo. 

Considerando que, o licenciado em Engenharia Biológica, 
Manuel Ara Gouveia Gomes de Oliveira, reúne os requisitos 
legais exigidos e o perfil adequado para assegurar o exercício 
das funções de Diretor Regional do Ambiente e Alterações 
Climáticas, cargo de direção superior de 1.º grau. 

Assim, ao abrigo do disposto no artigo 10.º e no n.º 3 do 
artigo 18.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 5/2020/M, de 
15 de janeiro, e na alínea a) do n.º 1 e n.ºs 2 e 3 do artigo 5.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 5/2004/M, de 22 de abril, 
alterado pelos Decretos Legislativos Regionais n.ºs 27/2006/M, 
de 14 de julho, e 27/2016/M, de 6 julho, determina-se o 
seguinte:  

 
1.  Nomear, em regime de comissão de serviço, pelo 

período de três anos, para o cargo de Diretor 
Regional do Ambiente e Alterações Climáticas, o 
Licenciado em Engenharia Biológica, Manuel Ara 
Gouveia Gomes de Oliveira, Técnico Superior da 
Secretaria Regional de Ambiente, Recursos 
Naturais e Alterações Climáticas.  

 
2.  A nota relativa ao currículo académico e 

profissional do nomeado, que é parte integrante do 
presente despacho, consta em anexo.  

 
3.  O presente despacho produz efeitos a partir de 16 de 

janeiro de 2020, inclusive.  
 
Esta despesa tem cabimento orçamental na Secretaria 47; 

Capítulo 01, Divisão 02, Subdivisão 00, Classificação 
Económica 01.01.03.; 01.01.11.; 01.01.13.; 01.01.14.SF.; 
01.01.14.SN.; e 01.03.05.A0.A0. 

 
Presidência do Governo Regional e Secretaria Regional 

de Ambiente, Recursos Naturais e Alterações Climáticas, 
aos 16 de janeiro de 2020. 

 
O PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe 

Machado de Albuquerque 
 
A SECRETÁRIA REGIONAL DE AMBIENTE, RECURSOS 

NATURAIS E ALTERAÇÕES CLIMÁTICAS,  Susana Luísa 
Rodrigues Nascimento Prada 

 
 

Anexo do Despacho Conjunto n.º 19/2020, de 27 de janeiro 
 

Nota curricular 
 
 

Dados pessoais: 
Nome: Manuel Ara Gouveia Gomes de Oliveira  
Data de Nascimento: 17 de dezembro de 1973 
 
Formação Académica: 
Licenciatura em Engenharia Biológica - ramo: controlo 

de poluição Universidade do Minho (1997)  
 
Formação Específica:  
- Curso Avançado de Gestão Pública (CAGEP) Instituto 

Nacional de Administração (2007) 

- Projeto de redes de água e de saneamento básico (2003) 
Ordem dos Engenheiros – Funchal • Direito das 
Contra-ordenações NPF – Pesquisa e formação (Lisboa, 
2002)  

- “Auditorias a sistemas de gestão ambiental” 
(curso/2000) CEQUAL – Centro de formação profissional 
para a qualidade 

 
Atividade profissional:  
2019 – Diretor Regional do Ordenamento do Território e 

Ambiente, em regime de substituição 
2019 - 2011 – Subdiretor Regional do Ordenamento do 

Território e Ambiente  
2011 - 2001 – Diretor da Inspeção Ambiental da R.A. 

Madeira 
2000 – 1998 – Diretor da ADRAMA Coordenador do 

programa LEADER (Ligação Entre Acções de 
Desenvolvimento da Economia Rural/II e III QCA) 

1998 - 1997 – Técnico de Desenvolvimento Local da 
ADRAMA – Associação para o Desenvolvimento da Região 
Autónoma da Madeira  

 
Outras experiências profissionais: 
2019-2017 Representante do Governo Regional no 

Grupo de Trabalho criado pelo Ministério do Mar para a 
criação da Rede Nacional de Áreas Marinhas Protegidas 

2019-2017 Representante do Governo Regional no 
Grupo de Acompanhamento criado pelo Ministério do Mar 
da proposta de extensão da plataforma continental 

2019 - 2011 - Representante da R.A. Madeira na CDPM 
- Comissão do Domínio Público Marítimo  

2015-2014 Membro do Grupo de Reflexão do Cluster do 
Mar – ACIF, tendo acompanhado a elabora Plano 
Referencial Estratégico Mar Madeira 2030 

2015-2014 Representante da Região no Grupo de 
Trabalho interministerial GT MAM-MAOTE, criado pelo 
Despacho n.º 7670/2014, visando a articulação entre 
organismos da administração em matérias relativas à 
biodiversidade marinha  

2013 - 2007 - Representante da R.A.M no Conselho 
Consultivo para a Responsabilidade Ambiental 

 
 

SECRETARIA REGIONAL DE AGRICULTURA E 

DESENVOLVIMENTO RURAL 
 

Despacho n.º 40/2020 
 

Considerando que por meu Despacho de 20 de março de 
2019, foi autorizada a abertura de procedimento concursal 
comum, destinado a trabalhadores com ou sem vínculo de 
emprego público, nos termos do artigo 30.º da Lei Geral do 
Trabalho em Funções Públicas, aprovada em anexo à Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho (LTFP), na sua atual redação, 
artigos 14.º, 15.º e 16.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 11/2018/M, de 3 de agosto, que adaptou à administração 
regional autónoma da Madeira a LTFP, Portaria 
n.º 83-A/2009, de 22 de janeiro, alterada pela Portaria 
n.º 145-A/2011, de 6 de abril e artigos 44.º e 45.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 26/2018/M, de 31 de dezembro, 
para ocupação, mediante a constituição de vínculo de 
emprego público, na modalidade de contrato de trabalho em 
funções públicas por tempo indeterminado, de um posto de 
trabalho previsto e não ocupado na categoria de Técnico 
Superior, da carreira Técnica Superior, com licenciatura em 
Gestão de Empresas, abrangido pelo sistema centralizado de 
gestão de recursos humanos da Secretaria Regional de 
Agricultura e Pescas, agora Secretaria Regional de 
Agricultura e Desenvolvimento Rural (SRA), a afetar ao 
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mapa de pessoal do Gabinete do Secretário Regional, que 
constituiu a 1ª prioridade referente ao 1.º trimestre de 2019, 
de acordo com o Mapa Regional Consolidado de 
Recrutamentos aprovado pela Vice-Presidência do Governo, 
agora Vice-Presidência do Governo Regional e dos 
Assuntos Parlamentares, em 15 de janeiro de 2019, cujo 
aviso foi publicado, sob o n.º 104/2019, no JORAM, II 
Série, n.º 55, de 29 de março, retificado pela Declaração de 
Retificação n.º 14/2019, publicado no JORAM, II Série, 
n.º 58, 2.º Suplemento de 5 de abril; 

Considerando a impossibilidade de dois elementos 
continuarem a integrar a composição do júri do referido 
procedimento concursal, nomeadamente, o presidente, Eng. 
Manuel Avelino Figueira Soares, e o 1.º vogal efetivo, Dra. 
Filipa Rubina Ferreira de Freitas, por terem cessado 
funções;  

Considerando que nos termos do n.º 1 do artigo 21.º da 
Portaria 83-A/2009, de 22 de janeiro, republicada pela 
Portaria n.º 145-A/2011, de 6 de abril, o júri do 
procedimento concursal é composto por um presidente e por 
dois vogais, trabalhadores da entidade que realiza o 
procedimento e, ou, de outro órgão ou serviço.  

Considerando que o n.º 8 do artigo 21.º da Portaria 
83-A/2009, de 22 de janeiro, republicada pela Portaria 
n.º 145-A/2011, de 6 de abril, determina que a composição 
do júri pode ser alterada por motivos de força maior, 
devidamente fundamentadas, nomeadamente em caso de 
falta de quórum.  

Considerando que urge dar continuidade às operações do 
presente procedimento concursal;  

Determino: 
 
1 - Ao abrigo do disposto no n.º 8 do artigo 21.º da 

Portaria 83-A/2009, de 22 de janeiro, republicada 
pela Portaria n.º 145-A/2011, de 6 de abril, a 
alteração do júri do procedimento concursal acima 
identificado, passando o mesmo a ter a seguinte 
composição: 

 
Presidente:  
-  Dra. Brígida Maria de Oliveira Brazão – 

– Diretora de Serviços de Recursos Humanos, 
do Gabinete do Secretário Regional de 
Agricultura e Pescas, agora SRA;  

 

Vogais efetivos:  
-  Dr. Márcio Liliano Pimenta da Silva – Técnico 

Superior, integrado no sistema centralizado de 
gestão de recursos humanos da Secretaria 
Regional de Agricultura e Pescas, agora SRA, 
afeto ao mapa de pessoal do Gabinete do 
Secretário Regional (que substituirá o 
presidente nas suas faltas ou impedimentos); 

-  Dr. José Bernardino de Barros Pinto – Técnico 
Superior, integrado no sistema centralizado de 
gestão de recursos humanos da Secretaria 
Regional de Agricultura e Pescas, agora SRA, 
afeto ao mapa de pessoal do Gabinete do 
Secretário Regional. 

 
Vogais suplentes:  
-  Dra. Otília da Silva Azevedo Gouveia – 

– Técnica Superior, integrada no sistema 
centralizado de gestão de recursos humanos da 
Secretaria Regional de Agricultura e Pescas, 
agora SRA, afeta ao mapa de pessoal do 
Gabinete do Secretário Regional; 

- Dra. Lucília de Fátima Chaves Lourenço – 
– Técnica Superior, integrada no sistema 
centralizado de gestão de recursos humanos da 
Secretaria Regional de Agricultura e Pescas, 
agora SRA, afeta ao mapa de pessoal do 
Gabinete do Secretário Regional. 

 
2 –  O presente despacho é publicado no Jornal Oficial 

da Região Autónoma da Madeira, inserido na 
página eletrónica da Secretaria Regional de 
Agricultura e Desenvolvimento Rural e comunicado 
aos candidatos. 

 
3 –  O presente despacho produz efeitos no dia seguinte 

ao da sua publicação.  
 
Secretaria Regional de Agricultura e Desenvolvimento 

Rural, aos 17 de janeiro de 2020. 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE AGRICULTURA E 

DESENVOLVIMENTO RURAL, José Humberto de Sousa 
Vasconcelos 
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Número 18 

27 de janeiro de 2020 

 

 

Toda a correspondência relativa a anúncios e assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção 

Regional da Administração da Justiça. 

 

Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:  
 Uma lauda ..................... € 15,91 cada € 15,91; 
 Duas laudas ................... € 17,34 cada € 34,68; 
 Três laudas .................... € 28,66 cada € 85,98; 
 Quatro laudas ................ € 30,56 cada € 122,24; 
 Cinco laudas .................. € 31,74 cada € 158,70; 
 Seis ou mais laudas ........ € 38,56 cada € 231,36 
 

 A estes valores acresce o imposto devido. 

 
Números e Suplementos - Preço por página € 0,29 

 
  Anual Semestral 

 Uma Série .............................. € 27,66 € 13,75; 

 Duas Séries ............................ € 52,38 € 26,28; 

 Três Séries ............................. € 63,78 € 31,95; 
 Completa ............................... € 74,98 € 37,19. 

 
A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de janeiro) e o imposto devido. 

 

Preço deste número: € 1,83 (IVA incluído) 
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EXECUÇÃO GRÁFICA 

IMPRESSÃO 

DEPÓSITO LEGAL 

 
 


